
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 1842, de 2018 
 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos para melhoria no 
sistema de iluminação pública da passarela de pedestres localizada 
no KM62 da Rodovia SP-75 - "Santos Dumont" (defronte ao Centro 
de Distribuição dos Correios), no Município de Indaiatuba. 

 

 

Autoria: Deputado Rogério Nogueira 
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INDICAÇÃO Nº 1842, DE 2018 

 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que 
determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de 
providências para melhoria no sistema de iluminação pública da passarela de 
pedestres localizada no KM62 da Rodovia SP-75 – “Santos Dumont” (defronte 
ao Centro de Distribuição dos Correios), no Município de Indaiatuba. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A passarela em questão é utilizada tanto pelos 
colaboradores do Centro de Distribuição dos Correios, ali instalado, quanto aos 
moradores dos bairros Jardim Brasil e Helvétia, no Município de Indaiatuba.   

 

Todavia, conforme relatado pelos respectivos usuários, o 
sistema de iluminação pública existente no referido dispositivo é ineficaz para 
garantir a segurança pretendida durante sua travessia. 

 

Sabe-se que uma passarela de pedestres visa 
exatamente à segurança do usuário durante a travessia de uma via pública 
cuja característica comporte demasiada quantidade de veículos. 

 

No entanto, de nada serve assegurar a travessia por meio 
do dispositivo se este não for dotado de iluminação pública suficiente para que 
o pedestre possa se prevenir de incidentes que comprometa sua total 
segurança.   

 

Nesse sentido, a melhoria no sistema de iluminação 
pública do referido dispositivo de travessia, a fim de proporcionar mais 
segurança e tranqüilidade aos seus respectivos usuários.   

 

Diante do exposto, solicito a atenção do Governo do 
Estado para que a presente indicação seja prontamente atendida. 

Sala das Sessões, em 15/08/2018. 

 



a) Rogério Nogueira 


